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PORTARIA 39/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o §1° do artigo 116 da Lei 1.211/2017, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Salários,

Considerando a Portaria 38/2021;

RESOLVE

Art. 1o- Conceder licença especial de 30 (trinta) dias a servidora abaixo 
relacionada, referente ao período aquisitivo de 2011 a 2021:

S E R V ID O R C A R G O P E R ÍO D O  D E G O Z O

Ires  R eg in a  G a u d e n c io  da S ilva C o n ta d o ra

11 /05 /2021  a 20 /05 /2021  
11 /06 /2021  a 20 /06 /2021  
12 /07 /2021  a 21 /07 /2021

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2021.

ELIO ES CARDOSO 
Presidente

Publicada no Diário Oficial do Municfpio
Em 3! de dQM j_
Edição n P á g i n a ____ ]_


